
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5541000í -98 - TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2128

CONTRATO QUE ENTRÉ S' CELÉBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E Á
EMPRÉSA CONSTRUTORA MEDEIROS LTDA,

Nesta data, a PREFETTaJRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscita no

CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, soÔ o no. 13.922.554/0001-98, localizada à
Avenida José Sampaio,.O1, Centro, SouÍo Soares-B a, representado neste ato pelo Prefeito
Municipal, o Sr.o ANDRÉ LUtz SAMPAIO CARDOSO, pottador do RG n." 746013930/SSP-BA
SSP/BA, e CPF n.' 91.639.719-504, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, tf 47,

Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa

corvsrRuroRA MÉDEIROS LTDA, inscrita no ,NPJ sob no 27.194.247/0001-42, com sede à
Rua Joselino Jose de souza, {n, Distrito de cisterna, souÍo soares-8A, CEP: 46.99G000,
doravante denominada 9oNTRATADA. onde o cov!$[!!!!!, utilizando suas preffogativas

legais, com base no artigo zl, lnciso ll da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993 e alterações
põsteriores, firmam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL de Prestação de Servços, nos

termos a seguir aduzidos.

CLÁUSULA I- DO OBJETIVO E REGIME DE EXECUçAO:

O presente contrato tem por objetivo a aquisição de meio fio de concreto para beneficiamento do

Povoado de Emília de Souto Soares, conforme rnteresse da Secretaia de Ob'as, Serv,Ços e

Urbanismo, deste Munícipio.

CLAUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DÉ PAGAMENTO:

Para cumpimento do que trata a )LAIJSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o

valor de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), conforme planilha abaixo:

OUANT. UND. VL. UNIT. VL. TOTAL

coNcRETO 80 X 30 X 1oCMMEIO FIO DE
540

UND
R$ í5,00 R$ 8.100,00

CLAUSIILA III - DO PERIODO DE VIGÉNCIA:

O presente contrato se inicia no dia 06/032023 e expira'se no dia 30/042023, término dos

fomecimentos dos produtos, findo este prazo as parÍes não terão nenhuma obigação para com a

outra, salvo pagamentos que por ventura esteiam em atraso'

}LÁSULA IV- DO CRÉDITO ORçAMENTÁRIO:

As despesas de conentes da execução deste contrato conerão por conta da seguinte dotação:

tJnidade orçamentária: 02.08.01 - secretaria Municipal de obras, seliços e urbanismo
ii"iãWaii4"de: l0o9 - cons1aução, Restauração e Pavimentação de was Públicas

Etimento de Desp*a: t149051 - Obras ê lnstalações
Fonte: 7 500

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 037/2O23FOR.P'USS

REF. DTSPEVSÁ DE LtCtrAçAO N'0342023PMSSD|

oEscRlÇAo
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CLÁUSULA V - DA NEGAÍIVA DE RELAçÁO DE EMPREGO.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão-

somente prestação de seruiços.

CLAUSULA W - DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na oconência das hrpóteses previstas em especial nos

Artigos 7l e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666n3 e suas posÍenores a/terações

e, ainda nos segurnÍes casos:

s 1" - tnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das

ianes, quanào notificado'por escito pela pafte não infratora e não atendida no prazo de 30 (tinta)

dias;

§ 2" - Transferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a

expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3" - Por qualquer uma das parÍes, através de aviso prévio por escito com antecedência mínima

de 60 (sessenta) dras;

§ 4" - por atraso supeior a 30 [núd dias dos pagame.ntos devidos pela Administração conforme

previsto na Lei 8.66il93, de 21'06-93, aft. 78, inciso XV;

CLÁUSULA WI - DO REAJIISTÊ, E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reaiustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbio

econômico do mesmo, sendo tat íeajuste no limite do índice inflacionâio oficial, dívulgado pelo

Govemo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo'

CLAUSULA WII - DAS PENALIDADES:

o presente contrato e regido pela Lei 8.666/g3.a qu.al as partes se. suieitam -para resolução dos

ãr5o" "- 
que este instrumànio for omisso, apticando as penalidades prevlstas nos .Artigos 

86 a

íg-, d" m"n'cionada Lei, que as partes declarary te1 oleno conhecimento do teor e ainda.

I - Advertência escrita, quando'se tratar de infração leve, a iuízo da CONTRATANTE;

tt - Mutta diáia equivalànte a 2%io (dois por cento) do valor global do conlrato;.

ill _ Srsp"rsa o bmporária de' pafticipação em ticitação e impedimento de contratar com

Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos'

CLAUSULA IX. DA FUNDAMENTAçÀO LEGAL:

opresentecontratotemfutcrotegatnoAft.lT'i|9iso'lx.daCF,naLeiMunicipalno.02TT/2001
Á,{.?,-í"à v, atneas,,r" ";L; 

i[ási"irção prévidenciária e Fiscal, lei 8666R3 e suas alterações

posteiores.

CLAUSULA X - DA ALTERAÇÁO DO CONTRATO:

o presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo'

cLÁusuLAxl- DA FtscÂLtzaçÁo Do coNTR'ATo:
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ctÁusuLAx,- DA FtscAuTAçAo Do aoNTRATO:

A p,Iestação dê se^4ços &ste conlrato §€,rá fr*alizada ,€,lo §€,üfror Ro&igo Vieitz Mrúq
ins:cÍito no CPF de n.o 035.303.515-97, W,tador da Matic,la & n.ê 571, para exerur as
atribuições de Geslor do Contralos A*nini§Íatiws rlo Mq Exúttivo Mulici4, er@rg
Decreto Municipal de n.o 172, de 26 & ryosÍo do 2021, pt:blk;ado $t 26 & agosb dB 2t?1 tp
Diárb Oficial do Municlpio.

CLÁUSULA XII - DO FORO:

Fica eleito o Forc desta Comarca de Souto SoaÍes p€ra c§ÍimiÍ evenfuais dwrtas *cÚr7'F,ntes da
execução dosle @ntrato.

As paíes contratantes obigam-se N § e por seus $rc{,ssoÍBs, a qudlqw tftulo, armúr o
presente contrato. E, pr estarem lustos e @ntralados, &ssinarn o W*de in§fi]flÉ,nto em 03
(três) vias de igual teot, o íeprcsontante de CONTRATANíÉ e a çIS4ÍIBA:IADA juntementê @n
ss lêsleÍnuráas, abaíxo e a tuú píesêntes, para que so pduzdr, os eÍêíos ,€gais.

SouÍo S@âÍes-gÁ, l)6 de Harço de 2423.

LUIZSAilPAío CÁROOSO LÍDA
Prefeito Nunicipal
COI,ITRATANrE

TÊ,STEMUNHAS:

C N PJ : 27.1 U.?iglaxDl 4 2
CONTRATADA
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Processo de Dispênsa dê Liciteção no 03,U2023PMSSD|
ContÍatante: Prefeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia.
Obiêto: Aquisiçáo de meio Íio de concreto para beneÍiciamento do Povoado de Emília de Souto
Soares, conforme interesse da Sesetaria de Obras, Serviços e Urbanismo, deste Munícipio.
Proponênto Homologado: CONSTRUTORÂ MEDEIROS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

27.1 .2471000142, com sede à Rua Joselino José de Souza, s/n, Dislrito de Cisterna, Souto
Soares-BA. CEP: 46.990-000.
valoÍ Homologado: RS 8.100,00 (oito mile cêm rêais)-
Embasam€nto Legal: Art24, inciso ll, daLei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes
Homologação/Raüfi caçáo: 0610312023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

cNPJ/MF: 1 3.922.55/U000í -98

contrato N' 037/2o23FOR-PMSS - PÍocesso de Dispênsa de LicÍtaçáo n' 034/2023PMSSD|
Contratanle: Preíeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Aquisiçáo de meio fio de concÍêto para benellciamenlo do Povoado dê Emília de Souto

SoàÍes, conÍorme interessê da Secreteria de Obras, Serviços e Urbanismo' de§te Munícipio.

Contrâlado CONSTRUÍORA MEDEIROS LTOA, inscrita no CN sob no 27 -'194.2471000142'
com sede à Rua Joselino José de Souza, s/n, Distrito de Cisterna, Souto SoaÍes-BA' CEPI

46.99G000.
valoÍ glob.l: R$ 8.'100,00 (oito mil e cem reais).
Embasamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posterioÍes alteraÉes.
unidade OÍç€mentária: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Uóanismo
Pojeto/Atividade: 1009 - Construçáo, RestauÍaÉo e PavimentaÉo de Vias Públicas

Elemento de Despesa: ,149051 - Obras e lnstalaçóes
Fonte: '1500

Prazo dê Vigêncie: 06/03D023 a3olo4l2o23.

Eslê docum€nlo Íor assinado drgitâlmente poí SERASA Expêdân
cíFcF4637F54 FD824056tu7 E2C7 7 F N

Diório oficiot oo illuntcÍplo [@

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eulâcio Meira Vtanâ I 0 | Csntlo I Souto Soates€a


